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D E C R E T O N5 3.434
DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o grande numero de servidores contra
tados irregularmente, ferindo o inc. II, do A r t . 37, da Consti^ 
tuição Federal;

Considerando que a prova de seleção deflagrada na 
legislatura anterior foi anulada por r. decisão judicial profe 
rida nos autos da Ação Civil Publica que tramita pela E. 2ã Va 
ra da Comarca de Lorena - Feito n 9 486/96;

Considerando a inexistência de prévia seleção atra 
ves concurso público para contratação desses servidores.

D E C R E T A :

Artigo le - Ficam declaradas nulas todas as contratações de 
servidores municipais sem prévio concurso público.

Artigo 2 a - Em face da nulidade da contratação de servidores 
municipais sem concurso, determina-se a resilição 
dos contratos de trabalho, sem pagamento de aviso 
prévio e 40% de multa do FGTS.

Artigo 3^ - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publi
-AÍ* —

demais disposições anteriores.
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